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Boituva, 01 de dezembro de 2023 Edição 1548

EXTRATO

EXTRATO     DE     TERMO     ADITIVO  

Processo:     Nº   18.162  /2023  

1º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2023

O presente termo aditivo tem por objeto o repasse de valores complementares para viabilizar a implantação da
UTI prevista entre as metas constantes do Bloco II  – Serviços de UTI constantes do Plano de Trabalho.  -
Processo nº 18.162      /2023   (oriunda do processo: nº5.039/2023)

Contratante: Prefeitura Municipal Boituva, SP

Contratada: FUNDAÇÃO LUIZ JOÃO LABRONICI HOSPITAL SÃO LUIZ, CNPJ/MF nº 4 5 . 4 8 4 . 3 8 3 / 0 0
0 1 - 5 9

Objeto: Fica acrescido o valor de R$ 402.335,36 (quatrocentos e dois mil, trezentos e trinta e cinco mil e trinta
e seis reais) ao valor dos repasses em relação ao Bloco II – Serviços de UTI à título de implantação da UTI,
conforme Plano de Trabalho e Estudo de Viabilidade para fins de implantação, conforme o Art. 57, da Lei
Federal nº 13.019, 31 de julho de 2014 e suas alterações.

Data da assinatura: 30/11/2023

Boituva, SP, em 30 de Novembro de 2023.
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EXTRATO     DE     TERMO     ADITIVO  

Processo:     Nº   18.319  /2023  

2º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2023

O presente termo aditivo tem por objeto o repasse da assistência financeira complementar para o pagamento
do Piso Salarial aos Profissionais de Enfermagem a fim de dar cumprimento aos termos da Lei Federal nº
14.581/2023 e da Portaria GM/MS nº 1.677, de 26 de outubro de 2023. - Processo nº 18.319/2023 (oriundo do
processo nº 5.039/2023)

Contratante: Prefeitura Municipal Boituva, SP

Contratada: FUNDAÇÃO LUIZ JOÃO LABRONICI HOSPITAL SÃO LUIZ, CNPJ/MF nº 4 5 . 4 8 4 . 3 8 3 / 0 0
0 1 - 5 9

Fica acrescido o valor de R$ 49.666,34 (quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e
quatro  centavos) ao valor  dos repasses em relação ao Bloco I  –  Atenção Básica,  no que se refere  ao
desembolso com Recursos Humanos, para complementação do salário dos profissionais de enfermagem que
recebem salário abaixo do piso fixado por meio da Lei Federal nº 14.581/2023.

 Data da assinatura: 30/11/2023

Boituva, SP, em 30 de Novembro de 2023.
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PORTARIA Nº 27.231, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a readaptação provisória de servidor municipal que específica”

O Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,

Considerando o  processo  de  readaptação  provisória  PA 6050/2023  no  qual  após

avaliação  médica  especializada  apontou  a  impossibilidade  provisória  de  exercer  as

atividades inerentes ao seu cargo, sendo necessária a readaptação provisória em outras

funções; 

Considerando o disposto no art. 54 e seguintes da Lei Complementar 2196/2011;

RESOLVE: 

           Art. 1º - Fica prorrogada a readaptação provisória, pelo prazo de 180 (cento e

oitenta)  dias,  a  contar  de  29.11.2023 a  servidora  CAMILA NASSIF MACHADO,

Matrícula 141.015,  PEB II – Educação Física, para auxiliar em atividades de apoio

administrativo e de atendimento, em razão das limitações. 

Art. 2º – Durante o período da readaptação provisória o servidor deverá participar em

programa  destinado  à  recuperação  de  suas  condições  de  saúde,  física  ou  mental,

sujeitando-se à necessária comprovação de frequência, sempre que necessário. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

Prefeitura de Boituva, em 01 de dezembro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito 

PORTARIA
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PORTARIA Nº 27.230, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a readaptação provisória de servidor municipal que específica”

O  Prefeito do Município de Boituva,  Estado de São Paulo,  no uso de suas

atribuições legais,

Considerando o  processo  de  readaptação  provisória  PA 12343/2021 no  qual

após  avaliação  médica  especializada  apontou  a  impossibilidade  provisória  de

exercer  as  atividades  inerentes  ao  seu  cargo,  sendo  necessária  a  readaptação

provisória em outras funções de apoio; 

Considerando o  disposto  no  art.  54  e  seguintes  da  Lei  Complementar

2196/2011;

RESOLVE: 

            Art. 1º-  Fica prorrogada a readaptação provisória, pelo prazo de 180

(cento  e  oitenta)  dias,  a  contar  de  29.11.2023  a  servidora ADRIANA
APARECIDA MIRANDA DOS SANTOS, Matrícula 116.072 ajudantes gerais,

para auxiliar em atividades de atendimento ao público, em razão das limitações. 

              Art. 2º – Durante o período da readaptação provisória o servidor deverá

participar  em programa destinado à  recuperação de suas  condições  de saúde,

física ou mental, sujeitando-se à necessária comprovação de frequência, sempre

que necessário. 

                Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

Prefeitura de Boituva, em 01 de dezembro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito 

PORTARIA Nº 27.232, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a readaptação provisória de servidor municipal que específica”

O  Prefeito do Município de Boituva,  Estado de São Paulo,  no uso de suas

atribuições legais,

Considerando o processo de readaptação provisória PA 5675/2023 no qual após

avaliação médica especializada apontou a impossibilidade provisória de exercer

as atividades inerentes ao seu cargo, sendo necessária a readaptação provisória

em outras funções; 

Considerando o  disposto  no  art.  54  e  seguintes  da  Lei  Complementar

2196/2011;

RESOLVE: 

          Art. 1º -  Fica prorrogada a readaptação provisória, pelo prazo de 120

(cento e vinte) dias, a contar de 29.11.2023 ao servidor  UBIRACEIA DORIS
BARRETO SAMPAIO,  Matrícula 111.066, PEB II - Inglês, para auxiliar em

atividades de apoio administrativo e de atendimento, em razão das limitações. 

               Art. 2º – Durante o período da readaptação provisória o servidor deverá

participar  em programa destinado à  recuperação de suas  condições  de saúde,

física ou mental, sujeitando-se à necessária comprovação de frequência, sempre

que necessário. 

               Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

Prefeitura de Boituva, em 01 de dezembro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito 
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PORTARIA Nº 27.232, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Dispõe sobre a readaptação provisória de servidor municipal que específica”

O  Prefeito do Município de Boituva,  Estado de São Paulo,  no uso de suas

atribuições legais,

Considerando o processo de readaptação provisória PA 5675/2023 no qual após

avaliação médica especializada apontou a impossibilidade provisória de exercer

as atividades inerentes ao seu cargo, sendo necessária a readaptação provisória

em outras funções; 

Considerando o  disposto  no  art.  54  e  seguintes  da  Lei  Complementar

2196/2011;

RESOLVE: 

          Art. 1º -  Fica prorrogada a readaptação provisória, pelo prazo de 120

(cento e vinte) dias, a contar de 29.11.2023 ao servidor  UBIRACEIA DORIS
BARRETO SAMPAIO,  Matrícula 111.066, PEB II - Inglês, para auxiliar em

atividades de apoio administrativo e de atendimento, em razão das limitações. 

               Art. 2º – Durante o período da readaptação provisória o servidor deverá

participar  em programa destinado à  recuperação de suas  condições  de saúde,

física ou mental, sujeitando-se à necessária comprovação de frequência, sempre

que necessário. 

               Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura.

Prefeitura de Boituva, em 01 de dezembro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito 
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PORTARIAS

Nº 27.233 de 01/12/2023 a contar de 01/12/2023– Fica concedida, nos termos do
art.  155 da Lei  Complementar  2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011,  que atualizou o
estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de  Boituva,  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE  para  gozo  pelo  prazo  de  15  (QUINZE)  dias,  a  partir  de  01/12/2023,
correspondente ao período aquisitivo de 16/04/2008 A 15/04/2013 ao (a) servidor (a) WESLEY
NOBREGA DA SILVA, exercendo a função de ELETRICISTA.

Nº 27.234 de 01/12/2023 a contar de 02/12/2023– Fica concedida, nos termos do
art.  155 da Lei  Complementar  2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011,  que atualizou o
estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de  Boituva,  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE  para  gozo  pelo  prazo  de  30  (TRINTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2023,
correspondente ao período aquisitivo de 14/01/2016 A 13/01/2021 ao (a) servidor (a) RENATO
SOUZA DE LIMA, exercendo a função de GUARDA CIVIL MUNICIPAL.
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PORTARIAS

Nº 27.233 de 01/12/2023 a contar de 01/12/2023– Fica concedida, nos termos do
art.  155 da Lei  Complementar  2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011,  que atualizou o
estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de  Boituva,  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE  para  gozo  pelo  prazo  de  15  (QUINZE)  dias,  a  partir  de  01/12/2023,
correspondente ao período aquisitivo de 16/04/2008 A 15/04/2013 ao (a) servidor (a) WESLEY
NOBREGA DA SILVA, exercendo a função de ELETRICISTA.

Nº 27.234 de 01/12/2023 a contar de 02/12/2023– Fica concedida, nos termos do
art.  155 da Lei  Complementar  2.196/2011 de 14 de dezembro de 2011,  que atualizou o
estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do  Município  de  Boituva,  LICENÇA  PRÊMIO  POR
ASSIDUIDADE  para  gozo  pelo  prazo  de  30  (TRINTA)  dias,  a  partir  de  02/12/2023,
correspondente ao período aquisitivo de 14/01/2016 A 13/01/2021 ao (a) servidor (a) RENATO
SOUZA DE LIMA, exercendo a função de GUARDA CIVIL MUNICIPAL.

TOMADA DE PREÇO TP N.º 15/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 210/2023

LC Nº 210/2023;  CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: TOMADA DE PREÇO TP
N.º 15/2023.  CONTRATADA: R.M EMPREENDIMENTOS EIRELI.CNPJ: 07.871.477/0001-91.  OBJETO:
MODERNIZAÇÃO/REVITALIZAÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  E  ORNAMENTAL.  VALOR:  R$
3.088.777,40  (TRÊS  MILHÕES,  OITENTA  E  OITO  MIL,  SETECENTOS  E  SETENTA  E  SETE  REAIS  E
QUARENTA CENTAVOS). ASSINATURA:  01 DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA DE BOITUVA, 01
DE DEZEMBRO DE 2023. DANIELE THOMÉ - SECRETÁRIA EM SUBSTITUIÇÃO DE OBRAS.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 214/2023

LC Nº 214/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023. CONTRATADA:  MEDICAL SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO MEDICO HOS-
PITALAR LTDA. CNPJ:  21.552.695/0001-94. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES PARA UPA.  VALOR: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).  ASSINATURA:  01 DE
DEZEMBRO DE 2023; PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO
MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 215/2023

LC Nº 215/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:   MEDSYSTEM  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  LTDA.  CNPJ:
06.189.855/0001-99. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 1.340,00 (UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS). ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2023;
PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE  DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA  SAMPAIO  MOURA  -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 216/2023

LC Nº 216/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:  OLIMPIO  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA.  CNPJ:
33.583.026/0001-26. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 121.875,00 (CENTO E VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). ASSINATURA:
01 DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 217/2023

LC Nº 217/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:  RENASCER IND.  E  COM.  DE MOVEIS  HOSPITALARES LTDA. CNPJ:
04.198.372/0001-25. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 11.367,00 (ONZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS). ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO
DE  2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE  DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA  SAMPAIO
MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO
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PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 218/2023

LC Nº 218/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:  ALF  COM.  DE  ELETRODOMESTICOS  LTDA  EPP. CNPJ:
12.581.380/0001-84. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$  52.650,00(CINQUENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).  ASSINATURA:  01 DE
DEZEMBRO  DE  2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE  DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 219/2023

LC Nº 219/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:   COSTA  &  SOUZA  COMERCIO  HOSPITALAR  LTDA.  CNPJ:
46.093.723/0001-83. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 160.248,00 (CENTO E SESSENTA MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). ASSINATURA: 01
DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 219/2023

LC Nº 219/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:   COSTA  &  SOUZA  COMERCIO  HOSPITALAR  LTDA.  CNPJ:
46.093.723/0001-83. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 160.248,00 (CENTO E SESSENTA MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). ASSINATURA: 01
DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 220/2023

LC Nº 220/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023. CONTRATADA:  CPX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME. CNPJ:  08.486.214/0001-21.
OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR: R$  95.680,00
(NOVENTA E  CINCO MIL,  SEISCENTOS E  OITENTA REAIS).  ASSINATURA:  01 DE DEZEMBRO DE
2023;  PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO MOURA -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 221/2023

LC Nº 221/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023.  CONTRATADA:  LANCO LTDA. CNPJ:  00.595.037/0001-00. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR: R$  10.333,00  (DEZ  MIL  E  TREZENTOS  E
TRINTA  E  TRÊS).  ASSINATURA:  01 DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE
DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 218/2023

LC Nº 218/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:  ALF  COM.  DE  ELETRODOMESTICOS  LTDA  EPP. CNPJ:
12.581.380/0001-84. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$  52.650,00(CINQUENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).  ASSINATURA:  01 DE
DEZEMBRO  DE  2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE  DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 219/2023

LC Nº 219/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:   COSTA  &  SOUZA  COMERCIO  HOSPITALAR  LTDA.  CNPJ:
46.093.723/0001-83. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 160.248,00 (CENTO E SESSENTA MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). ASSINATURA: 01
DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 219/2023

LC Nº 219/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA:   COSTA  &  SOUZA  COMERCIO  HOSPITALAR  LTDA.  CNPJ:
46.093.723/0001-83. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 160.248,00 (CENTO E SESSENTA MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). ASSINATURA: 01
DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 220/2023

LC Nº 220/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023. CONTRATADA:  CPX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME. CNPJ:  08.486.214/0001-21.
OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR: R$  95.680,00
(NOVENTA E  CINCO MIL,  SEISCENTOS E  OITENTA REAIS).  ASSINATURA:  01 DE DEZEMBRO DE
2023;  PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO MOURA -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 221/2023

LC Nº 221/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023.  CONTRATADA:  LANCO LTDA. CNPJ:  00.595.037/0001-00. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR: R$  10.333,00  (DEZ  MIL  E  TREZENTOS  E
TRINTA  E  TRÊS).  ASSINATURA:  01 DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE
DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 222/2023

LC Nº 222/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023.  CONTRATADA:  LINCE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.  CNPJ:  31.609.303/0001-30.
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA.  VALOR: R$ 3.680,00 (TRÊS
MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS).  ASSINATURA:  01 DE DEZEMBRO DE 2023;  PREFEITURA DE
BOITUVA, 01 DE  DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA  SAMPAIO  MOURA  -  SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 223/2023

LC Nº 223/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023. CONTRATADA: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES  LTDA.  CNPJ:  42.650.279/0001-07.  OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR: R$  19.500,00  (DEZENOVE  MIL  E  QUINHENTOS  REAIS).
ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2023; PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
ANA PAULA SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 224/2023

LC Nº 224/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023.  CONTRATADA: MEDCOLI DIST. DE PROD. MED. COZINHA E LIMPEZA LTDA.  CNPJ:
30.619.938/0001-55. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 3.048,00 (TRÊS MIL,  QUARENTA E OITO REAIS).  ASSINATURA:  01 DE DEZEMBRO DE 2023;
PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE  DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA  SAMPAIO  MOURA  -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 225/2023

LC Nº 225/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º 56/2023. CONTRATADA: MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ:   28.199.997/0001-70.
OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR: R$  30.701,24
(TRINTA MIL,  SETECENTOS E  UM REAIS  E  VINTE E  QUATRO CENTAVOS).  ASSINATURA:  01 DE
DEZEMBRO  DE  2023;  PREFEITURA  DE  BOITUVA, 01 DE  DEZEMBRO  DE 2023. ANA  PAULA
SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 226/2023

LC Nº 226/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA: ULTRA  EMPREENDIMENTOS  COMERCIAIS  LTDA.  CNPJ:
46.077.082/0001-73. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA UPA. VALOR:
R$ 17.226,00 (DEZESSETE MIL, DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS). ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO
DE 2023; PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO MOURA -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 227/2023

LC Nº 227/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA: CIRURGICA  IZAMED  LTDA.  CNPJ:   12.967.916/0001-02.  OBJETO:
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR:R$  9.900,00  (NOVE  MIL  E
NOVECENTOS REAIS). ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2023; PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE
DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 56/2023
EXTRATO DE CONTRATO LC N.º 227/2023

LC Nº 227/2023; CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA;  PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO PE
N.º  56/2023.  CONTRATADA: CIRURGICA  IZAMED  LTDA.  CNPJ:   12.967.916/0001-02.  OBJETO:
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  PARA  UPA.  VALOR:R$  9.900,00  (NOVE  MIL  E
NOVECENTOS REAIS). ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2023; PREFEITURA DE BOITUVA, 01 DE
DEZEMBRO DE 2023. ANA PAULA SAMPAIO MOURA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022

A Prefeitura Municipal de Boituva, vem através do presente REPUBLICAR
para fins apenas de regularização, as candidatas INAPTAS na avaliação
psicológica para o cargo de Guarda Civil Municipal - Feminino, visto a
orientação a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos em 23.11.2023 em
atendimento ao previsto o Conselho Federal de Psicologia e o Edital, item
11.3.7 "Os candidatos considerados “não indicados” serão identificados
apenas pelos respectivos números dos seus documentos de identidade." e
com base que a Administração Pública pode rever seus próprios atos,
conforme Súmula 473, STF.

A presente publicação não gera qualquer reabertura de prazo de defesa em
razão de não realizar nenhuma alteração no resultado já publicado
anteriormente em 29.09.2023.

Boituva/SP, 01 de dezembro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito

CONCURSO PÚBLICO



Boituva, 01 de dezembro de 2023Edição 1548

12

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

2

INSCRIÇÃO
Data

Nascimento Resultado
26964 21/08/1981 NÃO INDICADO

25653 16/12/1999 AUSENTE
25200 14/04/1994 NÃO INDICADO
25535 09/07/1998 NÃO INDICADO

25646 09/07/2001 NÃO INDICADO
25291 16/09/1992 NÃO INDICADO
26380 22/11/1989 NÃO INDICADO
25770 19/08/1993 NÃO INDICADO
25673 12/08/1999 AUSENTE
26197 22/09/1985 NÃO INDICADO

25205 12/08/1992 NÃO INDICADO

PORTARIA Nº 27.235, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Comissão de Avaliação e Qualificação das Organizações Social”

O Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 R E S O L V E:

Artigo 1º –  Designar para compor a  Comissão de Avaliação – Edital Chamamento

Público 01/2023, os servidores relacionados abaixo:

ROGÉRIO KOVALENKOVAS MAFFEI

CPF: 176.994.388-92

ADEMILSON CÉSAR DE QUEIROZ

CPF: 167.504.318-36

PATRICIA FABIANA VIEIRA SURUBI

CPF: 216.238.658-59

Artigo  2º  – Esta  Portaria  será  registrada  em livro  próprio  e  afixada  em local  de

costume, revogando as disposições em contrário.     

Prefeitura de Boituva, em 01 de dezembro de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito
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